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L E I n9 1.970, de 19 de dezembro de 1.986. 

DISPOE SOBRE A DOAÇ�O DE ÃREA DE TERRA E DÃ 
TRAS PROVIDtNCIAS. 

ou 
-

O S E N H O R D OU TO R H O R 71: C I O RAM A L H O , P r e f,e i t o M u n i e i p a 1 d e T a q u a r i t i n g a em 
.- .. exercTcio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiç5es legais, 

_., 

FAZ SABER que a Cãmara Munic·ipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 
a seguinte Lei:-

_ ARTIGO. 1.9_- Fie� o Executivo Municipal autoriza-
do a doar parte da areado Patrimonio Publico Municipal, localizada na 
Avenida Vicente Jose Parise (antiga avenida perimetral), prõxima a Rua 
Nicola Cosentino, desta cidade, ao GRtMIO RECREATIVO HENRIQUE DIAS, para 
construção de sua sede pr6pria, e adiante descrita:- ''situada na Avenida 
Vicente Jose Parise (antiga avenida perimetral), lado esquerdo sentido -
cidade-matadouro municipal, adjacente ao predio n9 188, mede 30,00 m de 
frente para a referida avenida; no lado direito de quem da avenida olha 
para o terreno, mede 30,00 m, confrontando com predio n9 188; no lado es 
querdo mede 30,00 m confrontando com terreno da municipalidade usado pa� 
ra o matadouro municipal; nos fundos mede 30,00 m com a mesma confronta
ção anterior; perfazendo uma ãrea total de 900,00 m2 (novetentos metros 
quadrados)". 

tigo deverã ter 
tiva escritura; 
seis) meses. 

§ 19 - A construção da obra mencionada neste ar
inTcio no prazo de 6 (seis) meses da lavratura da respec 
e o n d i e i o 'n a d o o s e u te r m i n o n o per l o d o d e 3 6 ( t r i n ta f . . 

. ·. 

29 - Caso não seja dada a destinação prevista 
neste artigo ou se não cone uida a obra dentro do prazo estipulado em -
seu § 19, o imõvel deverã reverter ao Patrimõnio Pfiblico, com eventuais 
benfeitorias. 

§ 39 - Da escritura de doação deverão constar, o 
brigatoriamente, todas as clausulas e condições estabelecidas nesta Lei�· 

ção da presente Lei, 
gente, suplementadas 

ARTIGO 29 - Para ocorrer as despesas com a execu 
�erao aproveitadas verbas prÕprias do orçamento vi� 

- . se necessar1as. 

sua publicação, 
ARTIGO 39 - Esta 

revogadas as disposições 
Lei entrara em vigor na data de 

- . e m .e o n t r a r 1 o . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, em 1Q de dezembro de 1.986. 
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DR. HORÃCIO RAMALHO 
-Prefeito Municipal 

-· 

\ 
• 

' 

.... . em ex e r. 1 e 1 o -

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra. 
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VERA LOCI 
- Direto a 
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GIBERTONI BOSCHINI 
da Secretaria-


